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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA
A Prefeitura M unicipal de Cam pestre  do M aranhão -  MA, torna público para o conhecim ento  dos 

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com  fu lcro na Lei 14.133/2021, Art. 

75, II - D ispensa em Razão de V alor para Serviços e Com pras e dem ais legislações aplicáveis.

1
DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E DIÁRIOS OFICIAIS PARA O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 60.635,00 (sessenta mil se iscentos e trinta e cinco reais.)

PERÍODO DAS PROPOSTAS 
DE: 09 DE A BRIL DE 2025 

ATÉ: 11 DE A B R IL  DE 2025

LOCAL

Endereço: adm cam pestrecp l@ gm ail.com  

AUTORIDADE COMPETENTE:
Jasiel de Oliveira Lima

— O - CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO M EN O R PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO G LO BA L

mailto:admcampestrecpl@gmail.com
http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO 
C A M P E S T R E  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
S S Íg S íO O  MARANHÃO

IV IA K A IM  M A U  i

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
r v v ‘v \* < “ \ ' ' /  "• x

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais)?
(Art. 4 8 ,1, Lei Complementar n? 123/2006)
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, §3S, Lei Complementar n9 123/06)

SIM

NÃO

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta m ais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E DIÁRIOS OFICIAIS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, conform e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

A viso  de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de d iscordância existente  entre as especificações deste Aviso  de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataform a da D ispensa Eletrônica, serão consideradas 

com o válid as as deste Aviso  de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

d everão  se ater no m om ento da e laboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0015.2008.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedim ento de contratação os forneced ores estabelecidos no País, que 

satisfaçam  as condições e d isposições contidas neste Aviso  de Contratação Direta e nos seus 

A nexos, inclusive  quanto à d ocum entação, que desem penhem  atividade pertinente e com patível 

com  o objeto deste procedim ento  de contratação, previam ente credenciadas no sistem a "" através 
do site .

3.1.1. Para ter acesso ao sistem a eletrôn ico , os forneced ores interessados em participar deste 

certam e deverão d ispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas ju nto  ao 

provedor do sistem a, onde tam bém  deverão inform ar-se a respeito  do seu 

fu ncion am ento  e regulam ento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo forneced or é de sua responsabilidade exclusiva, inclu indo 

q ualquer transação por ele efetuada d iretam ente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistem a ou a Prefeitura M unicipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O cred enciam en to  ju nto  ao provedor do sistem a im plica a responsabilidade do 

forn eced o r ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das tran sações inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. In form ações com plem entares sobre o credenciam ento ju nto  ao provedor do sistem a 

deverão  ser obtidas d iretam ente com  o suporte técn ico  da p lataform a indicada neste 
instrum ento.

3.2. Ficam  im pedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
3.2.1. Em presas que não atenderem  às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Em presas que estejam  em processo de d issolução, liqu idação, fa lência ou concurso de 
credores;

3.2.3. Em presas que tenham  sido suspensas ou d eclaradas in idôneas para con tratar por órgão 

da ad m inistração  pública, d ireta ou indireta, federal, estadual, m unicipal ou do D istrito
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Federal, enquanto  perdurarem  os m otivos determ inantes da punição. Igualm ente não 

poderão participar as em presas suspensas ou declaradas in idôneas para participar de 

licitações e/ou con tratar com  a Prefeitura M unicipal de Cam pestre  do M aranhão -  MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura M unicipal de Cam pestre 

do M aranhão -  MA, bem  assim  a em presa da qual tal servid or seja em presário , sócio, 

d irigente ou responsável técnico.

3.2.5. Em presas estran geiras que não tenham  representação legal no Brasil com  poderes 

expressos para receber citação e responder adm inistrativa e judicia lm ente;

3.2.6. Em presas que possuam  em presário , sócio(s), d irigente(s), responsável (eis) técn ico(s), 

e/ou q ualqu er outro(s) responsável(e is), independente da denom inação, com  
participação entre as m esm as;

3.2.7. Em presas cujos proprietários e/ou sócios exerçam  m andato eletivo capaz de ensejar os 

im p ed im en tos previstos nos arts. 29, inciso IX com  54, I, "a" e II, "a", da Constituição  

Federal.

3.2.8. O rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - O SCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão ne 746/2014-TCU -P len ário );

3.3. A  sim ples apresentação da proposta im plica, por parte do fornecedor, de que inexistem  fatos que 
im peçam  a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encam inharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por e-mail, 

estabelecido no preâm bulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 
quantidade, preço e marca, conform e o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento.

4.2. Deverá ser consignado na proposta declaração de que com preende a integralidade dos custos para 
atendim ento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e dem ais despesas decorrentes da execução 
do objeto.

4.4. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.

4.6. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem m enores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.7. As M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encam inhar a docum entação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos term os do art. 
43, § l?  da LC n9 123, de 2006

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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5.1. Encerrado prazo para encam inham ento  das propostas, será verificada a conform idade da 

proposta classificada em prim eiro lugar quanto à adequação do objeto  e à com patib ilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação

de todas as propostas apresentadas e todas as in form ações e decisões..

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acim a do estim ado pela A dm inistração, poderá

haver a negociação de condições m ais vantajosas.

5 .3 .1 . N este caso, será encam inhada contraproposta ao forneced or que tenha apresentado o 

m elhor preço, para que seja obtida a m elhor proposta com  preço com patível ao 

estim ado pela A dm inistração.

5 .3 .2 . A negociação poderá ser feita com  os dem ais forneced ores classificados, respeitada a 

ordem  de classificação, quando o prim eiro colocado, m esm o após a negociação, for 

desclassificado  em razão de sua proposta p erm anecer acim a do preço m áxim o defin ido 
para a contratação.

5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedim ento
da d ispensa e letrônica.

5.5. 0  prazo de va lidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.6. Será d esclassificada a proposta que:

5.6.1. C ontiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não o b edecer às especificações técn icas porm enorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;

5.6.3. A p resen tar preços inexequíveis ou perm anecerem  acim a do preço m áxim o defin ido 
para a contratação;

5.6.4. Não tiverem  sua exequibilidade d em onstrada, quando exigido pela Adm inistração;

5.6.5. A p resen tar d esconform idade com  q uaisquer outras exigên cias deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.

5.7. Q uando o fo rneced or não conseguir com provar que possui ou possuirá recursos suficien tes para 

execu tar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou m enor 
lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários sim bólicos, irrisórios ou de va lor zero, incom patíve is com  os preços dos 
insum os e sa lários de m ercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

con vocatório  da d ispensa não tenha estab elecido  lim ites m ínim os, exceto quando se 

referirem  a m ateriais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à tota lid ad e  da rem uneração.

5.7.2. A p resen tar um ou m ais va lores da planilha de custo que sejam  inferiores àqueles fixados 

em  in strum entos de caráter norm ativo obrigatório, tais com o leis, m edidas provisórias 
e convenções co letivas de trabalho  vigentes.

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além  das d isposições acim a, a análise de 
exeq uib ilid ade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.8.1. Para efeito de avaliação da exequib ilidade e de sobrepreço, serão con siderad os o preço

global, os q uantitativos e os preços unitários tidos com o relevantes, observado o critério
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de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conform e as especificidades do m ercado correspondente;

5.8.2. Serão con siderad as inexequíveis as propostas cujos va lores forem  inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do va lor orçado pela A dm inistração.

5.8.3. Será exigida garantia  adicional do fornecedor venced or cuja proposta fo r inferior a 85%  

(oitenta e cinco por cento) do va lor orçado pela A d m inistração, equ ivalente  à diferença 

entre este últim o e o va lo r da proposta, sem prejuízo das dem ais garantias exigíveis de 

acordo com  a Lei.

5.9. Se houver indícios de inexequib ilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecim entos com plem entares, poderão ser efetuadas d iligências, para que a em presa 

com prove a exequib ilid ade da proposta.

5.10. Erros no preenchim ento  da planilha não constituem  m otivo para a d esclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistem a, desde que não 

haja m ajoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata este d ispositivo  se limita a sanar erros ou falhas que não alterem  

a substância das propostas;

5.10.2. Considera-se  erro  no preench im ento  da planilha passível de correção a indicação de 

reco lh im ento  de im postos e con trib uições na form a do S im ples N acional, quando não 
cabível esse regim e.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cum prim ento  das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a m anifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

5.12. Se a proposta ou lance ve ncedor for d esclassificado, será exam inada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim  sucessivam ente, na ordem  de classificação.

5.13. H avendo necessidade, a sessão será suspensa, in form ando-se  no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o d isposto  neste A viso  de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
6.1. O fo rneced or que deixar de assinalar o cam po da "D eclaração de M E/EPP" não terá direito a 

usufru ir do tratam en to  favorecido  previsto na Lei Com plem en tar n2 123, de 2006, m esm o que 

m icroem presa, em presa de pequeno porte e equiparadas.

6.2. Será concedido tratam en to  favorecid o  para as m icroem presas e em presas de pequeno porte, para 

as sociedades coop erativas m encionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricu ltor 

fam iliar, o produtor rural pessoa física e para o m icroem p reend ed or individual - M EI, nos lim ites 
previstos da Lei Com plem en tar n° 123, de 2006, e nos term os estabelecidos no preâm bulo do 
presente instrum ento.

6.3. Nos preâm bulo do presente instrum ento  contam  todos os benefícios específicos que serão 
ap licados às m icroem presas e em presas de pequeno porte, e conform e cada seguirão regras 
específicas, conform e estab elecido  nos itens subsequentes.

6.4. Q uando ap licado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para M EI/M E/EPP, 

com  va lores tota is até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte form a:
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6.4.1. Em atendim ento  ao d isposto  no artigo 48, I, da Lei C om plem en tar n^ 123, de 14 de 

dezem bro de 2006, todos os itens/lotes cujo va lor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivam ente à participação de m icroem presas e 

em presas de pequeno porte.

6.5. Q uando ap licado o benefício  de prioridade de contratação para M EI/M E/EPP sed iadas local ou 

regionalm ente, até o lim ite estabelecido  no preâm bulo deste instrum ento do m elhor preço válido, 

proceder-se-á da seguinte  form a:

6.5.1. A pós a fase de lances, se a proposta m ais bem classificada não tiver sido apresentada 

por m icroem presa ou em presa de pequeno sediada no âm bito  local ou regional, e 

houver proposta de m icroem presa ou em presa de pequeno porte sediada localm ente 

ou regionalm ente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta m ais 

bem classificada, será dada PRIO RID AD E de contratação da m icroem presa ou em presa 

de pequeno porte sediada localm ente ou regionalm ente, com  a declaração de vencedor 
do item.

6.5.2. No preâm bulo deste instrum ento convocatório  está defin ido  se o presente benefício 
será aplicado som ente em  âm bito local ou regional.

6.6. A  participação nos itens/lotes expressam ente reservados às m icroem presas e em presas de 

pequeno porte, por forneced or que não se enquadra na defin ição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certam e, su je itando a m esm a à aplicação de penalidade de 

im pedim ento de licitar e con tratar com  esta Prefeitura M unicipal, sem prejuízo das m ultas previstas 
neste instrum ento  e das dem ais com inações legais.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Com o condição prévia ao exam e da d ocum entação de habilitação do forneced or detentor da 

proposta classificada em prim eiro  lugar, será verificad o  eventual d escum prim ento  das 

condições de participação, especialm ente quanto à existência de sanção que im peça a 

participação no certam e ou a futura contratação, m ediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro  Nacional de Em presas In idôneas e Suspensas - CEIS, m antido pela 

Controladoria-G eral da União (w w w .p o rta ld atran sp aren cia .go v.b r/ceis);
7.1.2. Cadastro  Nacional de C ondenações C íveis por Atos de Im probidade A dm inistrativa,

m antido pelo Conselho N acional de Justiça

(w w w .cnj.jus.b r/im p ro b id ad e_ad m /co nsu ltar_req uerido .ph p )
7.1.3. Lista de In idôneos m antida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de forneced ores pessoa ju ríd ica  poderá haver a substitu ição  das consu ltas dos 

itens "9 .1 .1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Juríd ica do TCU 
(h ttp s://certid o esap f.ap ps.tcu .go v.b r/);

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nom e da em presa fornecedora e tam bém  

de seu sócio  m ajoritário , por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções im postas ao responsável pela prática de ato de im probidade 

adm inistrativa , a proibição de con tratar com  o Poder Público, inclusive por interm édio 
de pessoa ju ríd ica  da qual seja sócio  m ajoritário .

7 .2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de O corrências 
Im peditivas Indiretas, o gestor d iligenciará para verificar se houve fraude por

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


CAMPESTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO CAMPESTRE
DO MARANjiÇ© M A D A M U Ã n  DO MARANHÃO

£kié» I V I  A K A I M r lA U

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

parte das em presas apontadas no Relatório de O corrências Im peditivas 

Indiretas.

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por m eio dos v íncu los societários, linhas de 

fornecim ento  sim ilares, dentre outros.

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para m anifestação previam ente à sua 

d esclassificação.

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fo rnecedor inabilitado, por falta

de condição  de participação.

7.3. H avendo a necessidade de envio de docum entos de habilitação com plem entares, necessários à 

confirm ação daqueles exig idos neste instrum ento e já  apresentados, o fornecedor será 

con vocado a encam inhá-los, em form ato  digital, via sistem a, no prazo m ínim o de 2 (duas) horas.

7.4. Som en te  haverá a necessidade de com provação do preench im ento  de requisitos m ediante 

apresen tação  dos docum entos orig inais ou cópias au tenticad as quando houver dúvida em 

relação à integridade do docum ento digital.

7.4.1. Os orig inais ou cópias autenticadas, caso sejam  solicitados, deverão ser encam inhados 

para a Prefeitura M unicipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrum ento.

7.5. O fo rneced or enquadrado com o m icroem p reend ed or individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratam en to  d iferenciado previstos na Lei C om plem en tar n. 123, de 2006, estará 
d ispensado:

7.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e m unicipal e;

7.5.2. Da apresen tação  do balanço patrim onial e das dem onstrações con táb eis do últim o 
exercício .

7.5.3. A  HABILITAÇÃO JURÍDICA será com provada, m ediante a ap resentação da seguinte 
docum entação:

7.5.3.1. No caso de em presário  individual: inscrição no Registro Público de Em presas 

M ercantis, a cargo da Junta Com ercia l da respectiva sede;

7.5.3.2. Em se tratand o  de m icroem p reend ed or individual -  M EI: Certificado da 

Cond ição  de M icroem p reend ed or Individual - CCM EI, cuja aceitação  ficará 
condicionada à verificação  da autenticidade no sítio 

w w w .p orta ld o em p reen d ed o r.go v.b r;

7.5.3.3. No caso de sociedade em presária  ou em presa individual de responsabilidade 

lim itada - EIRELI: ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor, 

d evidam ente registrado na Junta Com ercia l da respectiva sede, acom panhado 
de docum ento  com prob atório  de seus adm inistradores;

7.5.3.4. No caso de sociedade sim ples: inscrição do ato con stitutivo  no Registro Civil das 

Pessoas Ju ríd icas do local de sua sede, acom panhada de prova da indicação dos 
seus adm inistradores;

7.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em  vigor, com  a ata 

da assem ble ia que o aprovou, devidam ente arquivado na Junta Com ercia l ou 

inscrito  no Registro Civil das Pessoas Ju ríd icas da respectiva sede, bem com o o 

registro  de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;
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7.5.3.6. No caso de em presa ou sociedade estrangeira em fu ncion am ento  no País: 

decreto de autorização;

7.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

au torização para funcion am ento  expedido pelo órgão com petente.

7.5.3.8. Os d ocum entos acim a deverão estar acom panhados de todas as alterações ou 

da conso lidação respectiva.

7.5.4. A  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será com provada m ediante a apresentação 

dos seguintes docum entos:

7 .5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro  N acional de Pessoa Juríd ica (CN PJ), através do 

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastra l, em itido pela Secretaria da 

Receita Federal do M inistério da Fazenda, com provando possuir situação 

cadastral ativa para com  a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conform e o caso;

7.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro  de Contribu in tes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do dom icílio  ou sede da em presa fornecedora, 

expedido pelo Sistem a Integrado de Inform ações sobre O perações 

In terestaduais com  M ercadorias e Serviços (Sintegra), com provando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro  de con trib uin tes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro  de Contribu in tes M unicipal quando se tratar de prestador 

de serviço.

7 .5.4.3. Prova de regularidade com  a Fazenda Federal, m ediante apresentação de 

certidão expedida conjuntam ente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créd itos trib utários federais e à Dívida Ativa da União (DAU ) por elas 

ad m inistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos term os da 

Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário  da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-G eral da Fazenda Nacional;

7.5.4.4. Prova de regularidade com  a Fazenda Estadual, relativa ao dom icílio  ou sede do 

forneced or, m ediante a Certidão N egativa ou Positiva com  Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com  Efeitos de N egativa de Débitos 
da D ívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

7.5.4.4.1. Caso o fo rneced or seja considerado isento dos trib utos estaduais

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá com provar tal

condição m ediante a ap resentação de declaração da Fazenda Estadual 

do dom icílio  ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na form a da 
lei.

7 .5.4.5. Prova de regularidade com  a Fazenda M unicipal, relativa ao dom icílio  ou sede 

do fornecedor, m ediante a Certidão  Negativa ou Positiva com  Efeitos de 
N egativa, de D ébitos e Certidão Negativa ou Positiva com  Efeitos de Negativa 
de D ébitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda M unicipal;

7 .5.4.5.1. Caso o fo rneced or seja considerado isento dos tributos m unicipais

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá com provar tal

condição  m ediante a ap resentação de declaração da Fazenda M unicipal
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do dom icílio  ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na form a da 
lei.

7 .5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de G arantia por Tem po de Serviço 

(FG TS), m ediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, em itida pela Caixa 

Econôm ica Federal;

7.5.4.7. Prova de regularidade com  a ju stiça  trabalh ista, m ediante a apresen tação  da 

C ertidão Negativa de D ébitos Trabalh istas (CN DT), em itida por órgão 

com petente da Justiça  do Trabalho  (conform e Art. 3° da Lei NQ 12.440/2011);

7.5.5. Caso o forneced or d etentor do m enor preço seja M ICRO EM PRESA, EM PRESA DE

PEQ UEN O  PORTE, ou sociedade CO O PER A TIV A  enquadrada no artigo 34 da Lei n^

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a docum entação exigida para efeito de 
com provação  de regularidade fiscal, m esm o que apresente algum a restrição, sob pena 
de inabilitação.

7.5.6. Q U A LIFICA ÇÃ O  ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será com provada m ediante 
ap resen tação  dos seguintes docum entos:

7 .5 .6 .1 . Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório  d istribu idor da sede da 

pessoa ju ríd ica  ou de execução patrim onial, no dom icílio , em itida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante  da própria certidão;

7.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicia l ou extrajud icial, o

fo rneced or deverá apresentar a com provação de que o respectivo

plano de recuperação foi hom ologado ju d icia lm ente, na form a do art. 

58, da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro  de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, com provar todos os dem ais requisitos de 
habilitação.

7.5.6.2. Balanço patrim onial e dem onstrações contábeis do últim o exercício  social, já

exig íve is e ap resen tados na form a da lei, que com provem  a boa situação

financeira da em presa, vedada a sua substitu ição  por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficia is quando encerrado há 
m ais de 3 (três) m eses da data de apresentação da proposta.

7.5.6.2.1. As em presas com  m enos de um exercício  fin an ceiro  devem  cum prir a

exigência deste item m ediante ap resentação de Balanço de Abertura 

ou do últim o Balanço Patrim onial levantado, conform e o caso, 
d evidam ente registrado na form a da lei.

7 .5.6.2.2. Caso o fo rneced or seja cooperativa, ta is d ocum entos deverão ser

acom p anh ad os da últim a auditoria contáb il-finan ce ira, conform e 

dispõe o artigo 112 da Lei n9 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

7.5.6.2.3. As sociedades em presárias enquadradas nas regras da Instrução 

N orm ativa RFB n2 2003, de 18 de jan eiro  de 2021, que d ispões sobre a 

Escrituração Contábil D igital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrim onial e os term os de abertura e
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encerram ento do livro diário, em versão digital, obedecidas as norm as 

do parágrafo único do art. 2Q da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos docum entos, quanto a Certificação de Segurança 

em itida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7 .5.6.3. Da análise  dos docum entos apresentados serão calcu lados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência G eral (LG), que deverão 

ap resen tar resultado igual ou superior a 1 (um).

7.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econôm ica e Financeira da Em presa em 

poder con tratar com  a A d m inistração, so licitam os que a em pesa apresente 

m em ória de cálculo, devidam ente assinado por um Profissional da 

C ontab ilidade devidam ente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

ap licando fórm ulas da seguinte form a:

índice de Liquidez Geral (> 1,00):
^  Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante  +  Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =  ---------------------------------
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total 

Passivo Circulante  +  Passivo Não Circulante

.6.5. As em presas que apresentarem  resultado do quociente de capacidade 

econôm ico-financeira  m enor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão com provar, considerados os riscos para a adm inistração, patrim ônio 

líquido no va lor m ínim o de 10% (dez por cento) do va lor total dos seus itens 

ofertados, adm itida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais.

A  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será com provada através da apresentação  dos 
segu intes docum entos:

7 .1 . No m ínim o (01) um Atestado/D eclaração  de Capacidade Técn ica com patível 

com  o objeto desta contratação, expedido  por pessoa juríd ica de direito público 

ou privado, que o fo rneced or forneceu  ou está fornecen d o  de m odo 

satisfatório , produtos ou serviços da m esm a natureza e/ou sim ilares ao da 

p resente contratação co m patíveis em características, q uantidades e prazos.
7.5.7.1.1. 0 (s )  atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialm ente,

possu ir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no m ínim o: 

d escrição, unidade de m edida e q uantitativo(s) fornecido(s).
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7.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem  relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecid o(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência;

7.5.7.1.3. Som ente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no m ínim o, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firm ado para 

ser prestado em prazo inferior;

7 .5.7.2. É facu ltada a prom oção de diligência destinada a esclarecer ou a com plem entar

a veracid ad e  das in form ações apresentada(s) no(s) 

atestad o(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

7.5.8. Caso a proposta m ais vantajosa seja ofertada por fo rneced or qualificado com o 

m icroem presa ou em presa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

algum a restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalh ista, a m esm a será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

co m p ro v a ra  regularização.

7.5.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério  da adm inistração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, m ediante ap resentação de 

justificativa.

7.5.9. A  n ão-regularização fiscal e trabalh ista no prazo previsto no subitem  anterior acarretará 

a in ab ilitação  do fornecedor, sem  prejuízo das sanções previstas neste instrum ento, 

sendo facu ltada a convocação dos forneced ores rem anescentes, na ordem  de 
classificação.

7.5.9.1. Se, na ordem  de classificação, seguir-se  outra m icroem presa, em presa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com  algum a restrição na 

d ocum entação fiscal e trabalh ista, será concedido o m esm o prazo para 
regularização.

7.5.10. H avendo necessidade de analisar m in uciosam ente os d ocum entos exig idos a sessão 

será suspensa, in form ando-se  no "chat" a nova data e horário  para a continuidade da 
m esm a

7.5.11. Será inabilitado o fo rneced or que não com provar sua habilitação, seja por não 

ap resen tar q uaisquer dos d ocum entos exigidos, ou apresen tá-los em desacordo com  o 
estab elecido  neste instrum ento.

7.5.12. O fo rneced or provisoriam ente vencedor em um item , que estiver concorrendo em 

outro item , ficará obrigado a com provar os requisitos de habilitação cu m ulativam ente, 

especia lm ente quanto ao capital social ou patrim ônio líquido m ínim o, quando assim  o 

A viso  de Contratação Direta exigir, isto é, som ando as exigên cias do item em que venceu 

às do item  em  que estiver concorrendo, e assim  sucessivam ente, sob pena de 
inabilitação, além  da aplicação das sanções cabíveis.

7 .5.12.1. Não havendo a com provação cum ulativa dos requisitos de habilitação, a 

inab ilitação recairá sobre o(s) item (ns) de m enor(es) va lor(es) cuja retirada(s) 

seja(m ) suficiente(s) para a habilitação do fo rneced or nos rem anescentes.

7.5.13. Constatado o atendim ento  às exigên cias de habilitação fixadas no Aviso  de Contratação 
Direta, o fo rneced or será declarado vencedor.
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8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após ad jud icação e hom ologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura M unicipal 

convocará o detentor do m enor preço para assinar o Term o de Contrato  ou ace itar/retirar o 

instrum ento  equivalente  (Nota de Em penho/Carta Contrato/O rdem  de Fornecim ento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando so licitado pelo forneced or venced or durante o seu 

transcu rso  e desde que ocorra m otivo ju stificad o, aceito por esta Prefeitura M unicipal.

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialm ente, pessoalm ente pelo representante legal da 
fo rneced or na sede da Prefeitura M unicipal.

8.2.1. A ltern ativam en te  à convocação para com parecer à Prefeitura M unicipal para a 

assinatura, a A d m inistração  poderá encam inhá-la para assinatura via endereço 

e letrôn ico  de e-m ail, que deverá ser devolvida em original, com  reconhecim ento  da 

firm a do representante em cartório, m ediante correspondência  postal com  aviso de 

recebim ento  (AR) para o endereço constante  do rodapé do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada e letron icam ente através de certificado d igital, por processo 

de certificação  d isponib ilizada pela ICP-Brasil, nos term os da M edida Provisória n^ 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presum idos verdadeiros em relação 
aos signatários.

8.2.3. Consid erar-se-á, para fins de contagem  do prazo da assinatura, a data da postagem  do 
Contrato.

8.3. O Aceite  da Nota de Em penho ou do instrum ento equivalente, em itida à em presa adjudicada, 
im plica no reconhecim ento  de que:

8.3.1. Referida Nota está substitu indo o contrato, ap licando-se  à relação de negócios ali 
estabelecida as d isposições da Lei n2 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no A viso  de Contratação 
Direta e seus anexos;

8.3.3. A  contratada reconhece que as h ipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n9 14.133/21 e reconhece os direitos da A d m in istração  previstos nos 
artigos 137 a 139 da m esm a Lei.

8.4. A  recusa in justificada da beneficiária  da ata de registro  de preços em assinar o Term o de 

C ontrato  ou ace itar/retirar o instrum ento  equiva lente  (Nota de Em penho/Carta 

C ontrato/O rdem  de Fornecim ento e Serviço), dentro do prazo estabe lecido  lhe su jeitará, além  
das dem ais penalidades previstas em lei, as do presente instrum ento.

8.5. Por ocasião  da assinatura do contrato, verificar-se-á  se o forneced or venced or m antém  as 
condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
9.1. As regras relativas a Sanções A d m in istrativas são aquelas d efin idas no Term o de Referência, 

anexo ao presente instrum ento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O procedim ento  será d ivu lgado no Sistem a Eletrônico descrito  no preâm bulo do presente Aviso 

de Contratação  Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.3.

10.4.

10.5.

10 . 6 .

10.7.

10.8 . 

10.9.

10.10.

10.11.
10 . 12 .

No caso de todos os forneced ores restarem  d esclassificados ou in ab ilitados (procedim ento  

fracassado), a A dm inistração poderá:

1.2 .1 . Republicar o presente aviso com  uma nova data;

'.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedim ento, se houver, privilegiando-se  os m enores preços, sem pre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

1 0 .2 .2 .1 . No caso do subitem  anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

).2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da docum entação de 

habilitação, conform e o caso.

).2.4. As providências dos subitens acim a poderão ser utilizadas se não houver o 

com parecim ento  de quaisq uer forneced ores interessados (procedim ento  deserto) 

H avendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso  de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente com petente da A dm in istração  na respectiva notificação.

Caberá ao forneced or acom p anh ar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente  da 

perda do negócio d iante da inobservância de quaisquer m ensagens em itidas pela A d m inistração 
ou de sua desconexão.

Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer fato  superveniente  que im peça a realização 

do certam e na data m arcada, a sessão será autom aticam ente transferida para o prim eiro  dia 

útil subsequente, no m esm o horário an teriorm ente estabelecido, desde que não haja 

com un icação  em contrário .

Os horários estab e lecidos na d ivu lgação deste procedim ento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem  de tem po e registro no Sistem a e 
na d ocum entação relativa ao procedim ento.

No ju lgam en to  das propostas e da habilitação, a A d m inistração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem  a substância das propostas, dos d ocum entos e sua va lidade juríd ica, m ediante 

despacho fu nd am entad o, registrado em ata e acessível a todos, atribu indo-lhes va lidade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

As norm as d iscip linadoras deste A viso  de Contratação Direta serão sem pre interpretadas em 

favor da am pliação da disputa entre os interessados, desde que não com prom etam  o interesse 

da A d m inistração , o princípio da isonom ia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os forneced ores assum em  todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a A dm in istração  não será, em nenhum  caso, responsável por esses custos, independentem ente 

da condução ou do resultado do processo de contratação.

Em caso de d ivergência entre d isposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou dem ais peças que com põem  o processo, prevalecerá as deste Aviso.
Da sessão pública será divulgada Ata no sistem a eletrônico.

Os forneced ores ficam  inform ados sobre os term os da Lei n.? 12.846, de 12 de agosto de 2013 
(Lei A nticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização  adm inistrativa e civil de pessoas 
ju ríd icas pela prática de atos lesivos contra a A d m inistração Pública, em especial, ao constante 
no art. 5.9, inciso IV, correspon dente  aos p rocedim entos licitatórios, indicando que q ualquer

procedim ento.
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indício de conluio, ou de outra form a de fraude ao certam e, im plicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no m encionado diplom a legal.

11. ANEXOS
Anexo 1 Term o de Referência

Anexo II M odelo de Proposta de Preços

Anexo III M inuta do Term o de Contrato

Cam pestre  do M aranhão -  MA, 08 de abril de 2025

, k i i  (d
Jasie l de O liveira Lima 

Secretário  M unicipal de P lanejam ento 
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